Unic‘:q das Freguesias
CACEM E SAO MARCOS

Despacho n.2 01/2026

Instauracdo de processo

Paulo José Barroso Adrego, Presidente da Uni3o das Freguesias do Cacém e S3o Marcos, ao
abrigo da alinea e) do artigo 19.2 da Lei n.2 75/2013 de 12 de setembro, face aos factos
ocorridos no dia 26 de dezembro de 2025 no Cemitéric de Agualva-Cacém, sito na Estrada de
Vale Mourdo, no Cacém; determino a instauragdo de um Processo de Inquérito para

averiguagao dos factos ocorridos e participados no referido dia.

Cacém e S&o Marcos, 27 de janeiro de 2026.
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